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MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ 

 

Processo Administrativo nº073/2026                                                                  Data de emissão: 12/06/2026  

Pregão Eletrônico nº23/2026                                                                              Tipo de Concorrência: Registro de Preço 

Abertura: 07/07/2026                                                                                          Horário: 09:00h        

 

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTAS DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO (EPP) e 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) E AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

O município de CARAMBEÍ – Estado do Paraná, torna público que aos sete dias de julho de dois mil e vinte seis será aberta 

a licitação, sob modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tipo de disputa ABERTO E 

FECHADO, nos moldes do Decreto Municipal nº. 65/2026, Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº. 147/2014 além 

das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1. Objeto do certame: Aquisição de cascalho. 

1.2. Valor estimado total da contratação: R$ 2.256.000,00 (dois milhões, duzentos e cinquenta e seis mil reais), 

observados os valores máximos admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

1.3. Data do certame e horário de início da sessão:  

Local: www.bll.org.br 

Recebimento das Propostas: A partir 08h30min do dia 23/06/2026 até as 08:30min do dia 07/07/2026 

Abertura e Julgamento das Propostas: Das 08h31min até as 08h55min do dia 07/07/2026 

Início da Sessão de Disputa de Preços: 09h00min do dia 07/07/2026 

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF). 

Pregoeiro: WILSON CAVALCANTE 
 

1.4. Prazo para solicitar esclarecimento e impugnar o edital: até 02/07/2026 às 23h59min pela plataforma eletrônica 

(http://www.bll.org.br).   

Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando a alteração no Edital, não afetar a formulação das propostas, conforme dispõe art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

1.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal. 

1.6. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, disponível para consulta aos consulentes e 

interessados, no sítio http://www.carambei.pr.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”, e no sitio http:// www.bll.org.br e passará 

a integrar o edital. 

1.7. A impugnação tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de propostas da licitação enquanto estiver 

pendente o seu julgamento. 

1.8. O expediente desta Administração se dá de 2ª a 6ª feiras, no horário compreendido das 08:00 às 12:00 horas e das 

13:00 às 17:00 horas. 

1.9. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

1.10. O servidor responsável pelos esclarecimentos será: WILSON CAVALCANTE - e-mail: compras@carambei.pr.gov.br. 
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2. PODERÃO PARTICIPAR DO CERTAME 

2.1. Poderão participar da presente Licitação os interessados que atuem no ramo pertinente ao objeto da presente licitação 

e que atendam a todas as condições contidas na Lei nº 14.133/21, bem como as demais exigências contidas no presente edital, 

e que estiverem previamente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Bolsa de 

Licitações e Leilões (http://www.bll.org.br). 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/21 e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123/06. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere este item fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, 

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

2.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela 

efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão licitante responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.5. Não poderão participar deste Pregão: 

2.5.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

2.5.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários. 

2.5.3. Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura deste Pregão, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

2.5.4. Declarada inidônea junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou indireta no âmbito federal, estadual 

e municipal. 

2.5.5. Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Carambeí. 

2.5.5.1. O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

2.5.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si. 

2.5.8. Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 

às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.5.9. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

http://www.bll.org.br/
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2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do Contrato agente público do órgão ou 

entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria e o Código de Conduta dos Servidores 

de Carambeí. 

2.5.10.1. A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.5.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

2.5.12. Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio. 

3. APRESENTAÇÃO E HABILITAÇÃO  

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/21. 

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

3.10. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de 

que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

3.12. Valor superior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 

preço. 

3.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para 

o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário do item, em moeda corrente nacional, utilizando duas casas decimais (Ex. R$ 1,00). 

4.1.2. Indicação de marca e modelo, quando houver. 

4.2. Não serão aceitas propostas com quantidades inferiores às constantes no ANEXO I. 

4.3. Com base no inc. III do art. 59 da Lei nº 14.133/21 que determina a desclassificação das propostas que permanecerem 

acima do orçamento estimado para a contratação, solicita-se aos licitantes a possibilidade de oferta de preços, já no momento de 

cadastramento da proposta, com valores não superiores ao estipulado em edital, proporcionando posteriormente a celeridade na 

etapa de julgamento das propostas. 

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.5. No valor proposto deverão estar computados todos os valores necessários para o atendimento do objeto da presente 

licitação, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, 

fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento, não cabendo a Prefeitura Municipal de 

Carambeí quaisquer custos adicionais. 

4.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.7. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão 

de abertura desta licitação. 

4.9. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos 

compromissos assumidos. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos quando participarem de licitações públicas.  

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. Não haverá intervalo mínimo entre os lances. 

5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado” onde os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará 

aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da melhor oferta e os 

das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, a depender do critério de julgamento, possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.9.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por ofertar melhor lance. 

5.9.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste subitem, poderão os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 

5% (cinco por cento) superior da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

5.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44


 

Avenida do Ouro, 1355, Jardim Europa - CEP: 84.145-000 - Carambeí – Paraná - Telefone: (42) 9 9119-3716 
e-mail: compras@carambei.pr.gov.br 

6 

5.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

5.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 

14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas na legislação municipal, nesta ordem: 

5.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação. 

5.17.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

5.17.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento. 

5.17.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.17.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize. 

5.17.2.2. Empresas brasileiras. 

5.17.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

5.17.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá negociar, pelo sistema eletrônico, 

condições mais vantajosas para que seja obtida melhor proposta. 

5.19. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

5.20. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de 

lote/grupo ou qualquer outro motivo.  

5.21. O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas decimais permitidas para o valor 

unitário, de acordo com o estabelecido no subitem 4.1.1 deste edital, oportunidade em que as casas decimais excedentes dos 

valores totais deverão ser desconsideradas em caso de arredondamentos. 

5.22. O licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação 

do pregoeiro, para enviar no sistema da BLL a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada dos documentos complementares quando exigido em edital, e quando necessário de documentos para confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 PROPOSTA READEQUADA 

5.22.1. Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo de proposta presente no 

Anexo III deste edital, o qual contém as seguintes exigências: 

5.22.1.1. Preço unitário e total do(s) item(ns) arrematado(s), descrito(s) na(s) tabela(s) do item 3 do Anexo III – Modelo de 

Proposta deste Edital, bem como o valor total da proposta, utilizando duas casas decimais depois da vírgula (Ex: R$ 1,00). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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5.22.1.2. Descrição clara e detalhada dos produtos e indicação de marca, e modelo quando houver. 

5.22.1.3. A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações constantes no Anexo I, e 

poderá conter a expressão “demais condições e especificações conforme o edital”. 

5.22.1.4. A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via original, contendo o número 

e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter 

preferencialmente dados bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária). 

5.22.1.5. Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

5.22.1.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2.5 do edital (Critérios de Vedação de Participação), especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, 

mantido pela Controladoria-Geral da União  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc).  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1. Contiver vícios insanáveis. 

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital. 

6.5.3. Apresentar preço acima do máximo definido em edital, inclusive quanto aos valores unitários dos itens componentes do 

lote/grupo ofertado. 

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.10. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

6.11. O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, terá sua proposta desclassificada, 

sem prejuízo a aplicação de sanções previstas neste edital. 

6.12. Erros no preenchimento da proposta readequada, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Estes 

poderão ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde que não haja majoração do preço total e atenda aos 

critérios dispostos neste edital quando à readequação da proposta. 

6.13. Após o recebimento dos documentos de habilitação, proposta atualizada e documentos complementares, se for o caso, 

será aberto prazo para intenção de recurso nos termos do item 8.3.1 do edital. 

6.14. Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado o disposto neste edital. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documentos de habilitação do licitante 

melhor classificado para cada item, por intermédio das disposições contidas abaixo.  

7.2. Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o cadastro no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF, em substituição aos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, assegurado aos licitantes, caso 

manifestem interesse, vistas aos documentos que compõem os referidos cadastros. 

7.2.1. O licitante não cadastrado no SICAF deverá apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na 

forma disposta deste edital. 

7.2.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.2.3. A habilitação do licitante cadastrado no SICAF será verificada por consulta online ao sistema que deverá ser anexado 

pela licitante junto ao sistema Bolsa de Licitações do Brasil (BLL) na forma do item 7.2.5, aos documentos por eles abrangidos, 

especificado neste edital. 

7.2.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova, para fins de habilitação. 

7.2.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

7.2.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo às seguintes regras: 

7.3.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

7.3.2. Os documentos de Habilitação Técnica, quando solicitado, serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da filial, salvo 

disposição do edital em contrário. 
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7.4. Ressalvado o disposto no item 7.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

7.5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.5.1. O licitante deverá anexar junto com os documentos de habilitação a declaração conjunta, conforme modelo presente no 

ANEXO II. 

7.5.1.1. A falsidade de declarações de que trata o ANEXO II sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, neste 

Edital e legislação vigente. 

7.5.2. Para a regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e técnica será realizada consulta às informações disponíveis no SICAF 

ou nos respectivos portais, referentes a: 

7.5.3. Contrato social ou instrumento equivalente; 

7.5.4. Regularidade perante a fazenda federal e a seguridade social; 

7.5.5. Regularidade perante a fazenda estadual ou distrital da sede do licitante; 

7.5.6. Regularidade perante a fazenda municipal da sede do licitante; 

7.5.7. Regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;  

7.5.8. Regularidade trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao); 

7.5.9. Licença de Operação – LO, expedida pelo IAP; 

7.5.10. Registro de Licença para exploração de jazida, junto ao DNPM (Departamento Nacional de Produção Mineral); 

7.5.11. Laudo de ensaio laboratorial, atestado ou expedido pelo DER, onde conste a comprovação que o CBR do material é 

igual ou superior a 70 de 2ª categoria, conforme as normas do DER, com data de expedição menor que 60 dias. Neste laudo, 

deverá também constar quanto pesa 1.000 (mil) metros cúbicos do material a ser fornecido; 

7.5.12. Se a jazida não for pertencente a licitante proponente, esta deverá apresentar garantia de fornecimento do material pelo 

período de Vigência do Contrato, podendo ser apresentada através de Declaração ou Contrato. 

Obs: Caso o proponente adquira nova jazida, a mesma deverá atender a todos os requisitos legais para fornecimento do material, 

cabendo ao município optar pela aceitação ou não da nova jazida de acordo com o interesse público. 

7.5.13. Os documentos elencados nos itens: 7.5.9., 7.5.10., 7.5.11. e 7.5.12 serão analisados pela Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos. 

7.6. Caso algum dos documentos não possa ser obtido no SICAF ou nos respectivos portais, será solicitado o documento 

comprobatório de regularidade ao licitante, que deverão ser enviados por meio do sistema BLL, em formato digital, no prazo de 

02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.6.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou microempreendedor individual, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.6.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

Edital. 

7.6.3. A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente posterior à fase de habilitação, 

aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

7.6.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

http://www.tst.jus.br/certidao
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classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

individual com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de classificação e habilitação. 

7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

7.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições estabelecidas neste edital. 

7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.12. Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica deste edital ou no SICAF, será 

considerado o prazo de validade de até 90 (noventa) dias contados da data de sua expedição. 

7.13. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor. 

8. RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 

ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. Qualquer licitante terá o prazo de 2 (duas) horas em data e horário designado pelo pregoeiro, informado via chat, após 

o término da fase de disputa, recebimento proposta atualizada, documentos de habilitação e documentos complementares, se for 

o caso, para manifestar sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão.  

8.3.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo estipulado 

no item 8.2 acima, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

8.3.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.3.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual terá o prazo de 03 

(três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o recurso será encaminhado com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

8.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio http://www.carambei.pr.gov.br 

através do “Link” – https://carambei.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais 

8.8. Encerrada a fase recursal da sessão pública do Pregão será divulgada a ata no sistema eletrônico. 
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9.     DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de suspensão pelo pregoeiro motivados por situações decorrentes da sessão pública. 

9.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

9.1.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

9.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação será incluído no processo, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao adjudicatário, observada a classificação na licitação e dos licitantes que mantiveram sua 

proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

10.2.1.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 

mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto preço igual ao do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou registro de preços, nas 

hipóteses legalmente admitidas. 

11.        DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei 

nº 14.133/2021. 

12.        OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

12.1. As obrigações da detentora da ata estão detalhadas no Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

12.2. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.3. Após a homologação do resultado deste pregão, a licitante vencedora será convocada para assinar a Ata de Registro 

de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação a este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e no presente edital. 

12.4. A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de Imprensa do Município. 

12.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante 

seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

12.6. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar a Ata de Registro de Preços, ficam os licitantes 

liberados dos compromissos assumidos. 

12.7. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente será verificada se o licitante 

vencedor mantém as condições de habilitação, conforme art. 91, §4º da Lei nº 14.133/2021. 
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12.8. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços o presente edital e seus anexos, bem como os documentos 

constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação. 

12.9. A Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes, pelas demais disposições 

constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, bem como pelas demais disposições legais 

aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no edital ou na Ata de Registro 

de Preços ou instrumento equivalente não mencionadas. 

12.10. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura da Ata 

de Registro de Preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.11. A Administração deverá providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços e de seus eventuais 

aditamentos. 

12.12. A Administração reserva o direito de contratar apenas o que lhe for necessário dos itens registrados, de acordo com a 

sua demanda, mesmo que inferior à estimativa de gastos estipulada ou superior à quantidade máxima ou estimativa de gastos 

mensais neste último caso o fornecedor tenha disponibilidade. 

12.13. Não será permitida a adesão às atas de registro de preços do município de Carambeí por órgãos e entidades de outros 

municípios. 

12.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar. 

12.15. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pela secretaria interessada por intermédio de nota 

de empenho de despesa ou ordem de execução de serviço ou outro instrumento hábil, conforme art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

12.16. A execução da contratação decorrente da Ata de Registro de Preços terá o seu início a partir do recebimento ou retirada 

da Nota de Empenho ou outro instrumento hábil. 

12.17. Não será permitida a subcontratação do objeto. 

12.18. Os critérios para o reajuste dos preços registrados estão disponíveis na minuta da Ata de Registro de Preços. 

12.19. As hipóteses de cancelamento da ata de registro estão disponíveis na minuta da Ata de Registro de Preços. 

12.20. Haverá prioridade na aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for 

inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, em atendimento ao que dispõe o §4° do 

art. 8° do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

12.21. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 155 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/21 e o legislação será balizada pelas normas estabelecidas neste edital. 

13.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo: 

13.2.1.1. Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório. 

13.2.1.2. Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

13.2.1.3. Fazer entrega parcial da documentação exigida no instrumento convocatório em desatendimento às condições do edital. 

13.2.1.4. Deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, necessária para a comprovação 

de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação. 
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13.2.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, compreendendo: 

13.2.2.1. Deixar de atender as convocações do Agente de contratação durante o trâmite do certame ou atendê-las de forma 

insatisfatória. 

13.2.2.2. Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatório as amostras 

solicitadas pelo Agente de contratação. 

13.2.2.3. Abandonar o certame. 

13.2.2.4. Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 

13.2.3. Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

13.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação. 

13.2.5. Fraudar a licitação. 

13.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

13.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

13.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.3.1. Advertência. 

13.3.2. Multa. 

13.3.3. Impedimento de licitar e contratar. 

13.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.4.2. As peculiaridades do caso concreto. 

13.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

13.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

13.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

13.5. Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.5.1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.2.1, 13.2.2, 13.2.3 deste 

edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.2.4, 

13.2.5, 13.2.6, 13.2.7 e 13.2.8 deste edital, bem como nos subitens 13.2.1, 13.2.2 e 13.2.3 deste edital, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 

13.5.3. Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no art. 175 ao 185 do Decreto Municipal nº 58/2026. 

13.6. Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme as condições 

abaixo: 

13.6.1. Para o cálculo da multa, o percentual a ser aplicado incidirá sobre o valor total do somatório do(s) item(ns) ofertado(s) 

pela licitante no sistema eletrônico que restaram prejudicados pelo cometimento da infração, considerando para o cálculo o valor 

máximo do(s) item(ns) estabelecido(s) em edital, respeitadas as regras dispostas em cada infração abaixo listada. 

13.6.2. Para as infrações descritas no item 13.2.1, a multa será de 1%. 
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13.6.3. Para as infrações descritas no item 13.2.2, a multa será de 3%. 

13.6.4. Para as infrações descritas no item 13.2.3, a multa será de 10%. 

13.6.5. Para as infrações descritas no item 13.2.4, a multa será de 20%. 

13.6.6. Para a infração descrita no item 13.2.5, a multa será de 20%. 

13.6.7. Para as infrações descritas no item 13.2.6, a multa será de 20%. 

13.6.8. Para a infração descrita no item 13.2.7, a multa será de 20%. 

13.6.9. Para as infrações descritas no item 13.2.8, a multa será de 20%. 

13.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 13.2.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, quando solicitada, em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação. 

13.8. Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo administrativo sancionatório, 

assegurando-se o contraditório e ampla defesa. 

13.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

13.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e impedimento de licitar e 

contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de advertência, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 

sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

13.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

13.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados ao Município de Carambeí. 

13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.15. A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o licitante, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 

14. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. Os critérios pagamento estão detalhados no Anexo I - Condições Gerais, Especificações e Quantitativos. 
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14.2. As despesas decorrentes do objeto deste edital   correrão   à   conta   da(s) DOTAÇÃO(ÕES) 

ORÇAMENTÁRIA(S): 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2026 1037 13.002.0020.0606.1805.2106 
 

00000 3339030540000000000 Material p/manutenção e conservação 

de estradas e vias 

2026 851 08.003.0026.0782.2601.2075 
 

00000 3339030540000000000 Material p/manutenção e conservação 

de estradas e vias 
 

14.3. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas específicas 

consignadas nos orçamentos do Município. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. A Prefeita do Município de Carambeí compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação, assegurada a prévia 

manifestação dos interessados. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

15.4. A adjudicação e homologação deste Pregão compete ao Prefeito do Município de Carambeí, respeitadas as regras de 

delegação previstas na legislação municipal. 

15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.6. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e nos 

endereços eletrônicos http://www.bll.org.br e www.carambei.pr.gov.br através do “Link” – 

https://carambei.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais 

15.7. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará na imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

15.8. É facultado o pregoeiro, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas 

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive requerendo a planilha de composição de preço para aferir a 

exequibilidade da proposta. 

15.9. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 

pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição em contrário, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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15.12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

proponentes, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de Carambeí, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

15.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 

termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

15.15. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste edital. 

15.16. As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licitatório serão disponibilizadas no site 

http://www.bll.org.br, no site www.carambei.pr.gov.br através do “Link” – https://carambei.atende.net/transparencia/item/licitacoes-

gerais, encaminhados via comunicado (por e-mail) para o representante indicado no credenciamento ou, ainda, mediante 

publicação no Jornal Oficial do Município, quando for o caso. 

15.17. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro. 

15.18. A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

15.19. Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o licitante atribuir o pregoeiro ou 

à sua Equipe de Apoio, que não tenham sido exaradas de modo expresso, escrito e disponibilizado a todos os licitantes, 

necessariamente decorrentes de impugnações, recursos, questionamentos, ou qualquer tipo de provocação devidamente 

encaminhada ou protocolada em tempo hábil. 

15.20. Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o Foro da Comarca de Castro 

Paraná. 

15.21. Constituem-se em anexos do presente edital: 

15.21.1. ANEXO I - Condições Gerais, Especificações e Quantitativos 

15.21.2. ANEXO II - Modelo de Declarações  

15.21.3. ANEXO III - Modelo de Proposta 

15.21.4. ANEXO IV - Minuta do Contrato 

 

 

 

 

Carlos Alberto de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração e Negócios Jurídicos 
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ANEXO I 

CONDIÇOES GERAIS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR  

DADOS GERAIS: 

• Secretarias demandantes:  

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 

• Secretário Municipal:  

Secretário de Obras Luiz Carlos da Silva Gomes 

Secretário interino de Agricultura Luiz Carlos da Silva Gomes 

• Responsável pelo preenchimento: Leandro Domingues de Lima 

CONCEITUAÇÃO DO OBJETO 

Objeto a ser contratado 

Cascalho. Material sendo composto por no mínimo 70% de cascalho e o restante de saibro com CBR igual ou superior a 70. 

Justificativa da contratação 

Justificativa para Secretaria de Obras: A contratação de empresa especializada para o fornecimento de cascalho justifica-se 

pela necessidade de preservar, recuperar e manter em condições adequadas de uso as vias urbanas não pavimentadas do 

município de Carambeí. Além da manutenção dessas vias, o material também será utilizado na execução de serviços de 

manutenção e reconstrução de calçadas, especialmente quando da realização de obras de reparo na rede de drenagem pluvial, 

ocasião em que o cascalho é empregado como base estrutural para posterior concretagem. A adoção dessa medida visa garantir 

maior segurança aos usuários, bem como assegurar condições satisfatórias de trafegabilidade, minimizando riscos de acidentes 

e melhorando a mobilidade urbana. Adicionalmente, a adequada manutenção das vias contribui para o regular escoamento da 

produção industrial e demais atividades econômicas locais, promovendo impactos positivos no desenvolvimento econômico e 

social do município. 

Justificativa para Secretaria de Agricultura: A contratação de empresa para fornecimento de cascalho justifica-se pela 

necessidade de preservar, recuperar e manter em boas condições de uso as estradas rurais do município. Tal medida tem como 

objetivo garantir maior segurança aos usuários das vias, bem como assegurar condições adequadas de trafegabilidade. Além 

disso, a adequada manutenção das estradas rurais possibilita o escoamento da produção agrícola, contribuindo diretamente para 

o desenvolvimento econômico e social do município. 

Requisitos da contratação 

I. A jazida deve possuir Lavra e Licença Ambiental; 

II. A distância máxima da jazida à sede do município deve ser inferior a 70 km. 

A seleção será restrita a produtos pré-qualificados? 

☐ Sim      ☒ Não 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Especificação e quantidades da solução: 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 
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01 Cascalho entregue pela contratada 

num raio de até 10 km da sede da 

Prefeitura. Material para 

revestimentos de estradas composto 

por no mínimo 70% de cascalho e o 

restante de saibro com CBR igual ou 

superior a 70. 

m³ 5.000 R$ 87,92 R$ 439.600,00 

02 Cascalho retirado pelos caminhões 

da Prefeitura, distância máxima 

inferior a 70 km da sede do 

município. Material para 

revestimentos de estradas composto 

por no mínimo 70% de cascalho e o 

restante de saibro com CBR igual ou 

superior a 70. 

m³ 5.000 R$ 24,88 R$ 124.400,00 

TOTAL R$ 564.000,00 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

01 Cascalho entregue pela contratada 

num raio de até 10 km da sede da 

Prefeitura. Material para 

revestimentos de estradas composto 

por no mínimo 70% de cascalho e o 

restante de saibro com CBR igual ou 

superior a 70. 

m³ 15.000 R$ 87,92 R$ 1.318.800,00 

02 Cascalho retirado pelos caminhões 

da Prefeitura, distância máxima 

inferior a 70 km da sede do 

município. Material para 

revestimentos de estradas composto 

por no mínimo 70% de cascalho e o 

restante de saibro com CBR igual ou 

superior a 70. 

mm³ 15.000 R$ 24,88 R$ 373.200,00 

TOTAL R$ 1.692.000,00 

Prazo para início da execução do objeto 

Imediatamente após o recebimento da Nota de Empenho pela Contratada. 

Prazo de entrega ou de execução do objeto 

O produto será entregue e/ou retirado de forma parcelada, conforme a necessidade e solicitação da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos e da Secretaria de Agricultura e Pecuária. O prazo de execução da Ata de Registro será de 12 

(doze) meses. 
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Local de entrega ou execução 

O cascalho deverá entregue pela contratada num raio de até 10 km da sede da Prefeitura, quando solicitado pela Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos e/ou pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária e quando necessário será 

retirado pela Contratante na jazida da Contratada. 

O objeto possui exigências a serem feitas após a entrega/execução? 

☒ Sim      ☐ Não 

A contratada ficará responsável pelo carregamento do material em sua jazida. 

Garantia exigida do objeto: 

Obedecer rigorosamente às especificações constantes neste Termo de Referência. 

Exige respeito às normas específicas de descarte? 

☒ Sim      ☒ Não 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Como atingiremos os resultados pretendidos do contrato? 

Com esta aquisição esperamos ter a disposição os materiais necessários e em quantidade suficientes para atender às 

necessidades da Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos, como também, da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Pecuária, garantindo, assim, a continuidade dos serviços de manutenção preventiva e corretiva das vias urbanas e calçadas e 

das estradas rurais do Município de Carambeí. 

Forma de execução do contrato 

As retiradas na jazida da Contratada acontecerão de forma parcelada, conforme as regras constantes na Ata de Registro de 

Preços, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Pecuária, sendo o prazo de retirada imediatamente após o recebimento da Nota de Empenho pela Contratada. 

Prazo de vigência da Ata de registro de Preços 

Prazo de 12 (doze) meses. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Obrigações específicas do contratado 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

Obrigações específicas do Município 

Obedecer às cláusulas contratuais em conformidade com a legislação vigente e características do objeto em questão. 

Matriz de alocação de risco contratual 

 

Evento de risco Alocação Consequência 

Atraso no pagamento Município Juros e atualização monetária 

Atrasos e inadimplementos Contratado 
Glosa do valor não executado e aplicação de 

penalidades 

Oscilações de mercado dos insumos até 5% acima da 

variação média do ano anterior 
Contratado Manutenção do valor 

Oscilações de mercado dos insumos acima de 5% da 

variação média do ano anterior 
Município Reequilíbrio contratual 
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Outros eventos não previstos caracterizados como caso 

fortuito, força maior, fato do príncipe ou fato da 

administração 

Município Reequilíbrio contratual 

Qual será a regra da subcontratação? 

Será vedada a subcontratação. 

Se vedada a subcontratação, qual a justificativa? 

Justifica-se pela documentação onde habilita a empresa vencedora dentro do certame licitatório. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Prazo de pagamento: 

O pagamento será realizado após o recebimento e aceite dos materiais pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

e pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, com a apresentação da nota fiscal atestada pelo fiscal da Ata de Registro 

e em conformidade com a programação de datas disponibilizada pela Secretaria Municipal de Finanças do Município de 

Carambeí. 

Critério de reajuste e repactuação: 

Índice de reajuste ou repactuação dos insumos 

INPC (IBGE). 

Haverá Instrumento de Medição de Resultado? 

Utilizaremos um modelo de checklist para a fiscalização da colocação do cascalho em estradas municipais, baseado na Lei 

14.133/2021, que regula licitações e contratos administrativos no Brasil. Esse checklist assegura que a medição e o pagamento 

da Nota Fiscal (NF) sejam realizados de acordo com a legislação e as especificações técnicas. 

Modelo de checklist de fiscalização: 

O modelo de checklist de fiscalização da aplicação de agregados em estradas municipais deverá conter as informações a 

seguir: 

 

CHECKLIST DE FISCALIZAÇÃO 

Aplicação de agregados em estradas municipais 

Data:  Tipo de Material: ( ) BICA CORRIDA 

( ) PEDRA RACHÃO ( ) 

PEDRA 4A 

( ) PEDRA BRITA ( ) 

CASCALHO 

( ) OUTRO 

N.º da Nota fiscal:  

Empresa Fornecedora:  

Placa do Veículo:  

Local da Obra ou 

colocação do material: 

 

RECEBIMENTO DO MATERIAL 

Fornecedor e origem do material conferidos? ( ) Sim ( ) Não 
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Nota Fiscal apresentada e conferida? ( ) Sim ( ) Não 

Quantidade entregue confere com a NF? ( ) Sim ( ) Não 

Material atende às especificações do contrato? ( ) Sim ( ) Não 

Pesagem conferida (se aplicável)? ( ) Sim ( ) Não 

Observações: 

FISCALIZAÇÃO DA APLICAÇÃO 

Espalhamento do material está sendo feito 

uniformemente? 

( ) Sim ( ) Não 

Material umedecido antes da compactação (se 

necessário)? 

( ) Sim ( ) Não 

A execução atende às especificações do contrato? ( ) Sim ( ) Não 

Compactação realizada? ( ) Sim ( ) Não 

Tipo de rolo compactador utilizado:  

Observações: 

CONTROLE E MEDIÇÃO DO SERVIÇO EXECUTADO 

Método de medição utilizado: (   ) Volume (m³) – Levantamento 

topográfico antes e 

depois. 

( ) Peso (tonelada) - Controle por 

boletins de pesagem. 

(   ) Área (m²) - Medição de superfície 

coberta. 

Medição realizada e validada pela fiscalização? ( ) Sim ( ) Não 

Observações: 

APROVAÇÃO PARA PAGAMENTO (CONFORME LEI 14.133/2021) 

Nota Fiscal validada com base na medição? ( ) Sim ( ) Não 

Relatório fotográfico anexado? ( ) Sim ( ) Não 

Todos os ensaios atendem às exigências do contrato? ( ) Sim ( ) Não 

O serviço foi executado dentro do prazo contratual? ( ) Sim ( ) Não 
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A documentação exigida pela Lei 14.133/2021 está completa? ( ) Sim ( ) Não 

 

Haverá Remuneração Variável? 

☐ Sim      ☒ Não 

Haverá a adoção do regime de conta vinculada? 

☐ Sim      ☒ Não 

EXISTE A NECESSIDADE DE ELABORAR UM EDITAL DE SELEÇÃO? 

☒ Sim      ☐ Não 

Rito de seleção 

Pregão 

Forma da seleção 

☐ Presencial      ☒ Eletrônica 

Local do certame: 

https://bllcompras.com/Home/Login 

Critério de julgamento 

A licitação será do tipo Menor Preço. 

A contratação será global, por lotes de itens, ou por itens 

☐ Global      ☐ Lotes de itens      ☒ Por itens 

Modo de disputa 

O modo de disputa será Aberto e Fechado. 

Benefícios para Micro e Pequenas Empresas - MPE 

Sem benefícios para MPE 

Será vedada a participação de consórcios? 

☐ Sim      ☒ Não 

Qual a justificativa para vedar o consórcio:   

Não será vedada a participação de empresas em consórcios. 

Infrações e penalidades no certame 

As infrações praticadas pelo licitante serão sancionáveis de acordo com sua gravidade, respeitado o contraditório e a ampla 

defesa, seguindo o rito processual. 

Ao licitante infrator poderá ser aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar, nos termos da tabela: 

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO 

Deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame, mesmo após a possibilidade de saneamento 

Impedimento de licitar ou contratar com o 

Município de Carambeí 
6 meses 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado 

Impedimento de licitar ou contratar com o 

Município de Carambeí 
6 meses 
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Não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

Impedimento de licitar ou contratar com o 

Município de Carambeí 
6 meses 

Apresentar recursos manifestamente protelatórios 
Impedimento de licitar ou contratar com o 

Município de Carambeí 
6 meses 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida 

para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

seleção do fornecedor 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 

contratar com todos os entes federativos 
4 anos e 6 meses 

Fraudar a seleção do fornecedor 
Declaração de Inidoneidade para licitar ou 

contratar com todos os entes federativos 
4 anos e seis meses 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 

contratar com todos os entes federativos 
4 anos e 6 meses 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

seleção do fornecedor 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 

contratar com todos os entes federativos 
4 anos e 6 meses 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 

contratar com todos os entes federativos 
4 anos e 6 meses 

É UMA CONTRATAÇÃO SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS? 

Sim. 

Tabela com itens, quantidades e periodicidade para cada órgão: 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

01 Cascalho entregue pela contratada 

num raio de até 10 km da sede da 

Prefeitura. Material para revestimentos 

de estradas composto por no mínimo 

70% de cascalho e o restante de saibro 

com CBR igual ou superior a 70. 

m³ 5.000 R$ 87,92 R$ 439.600,00 

02 Cascalho retirado pelos caminhões da 

Prefeitura, distância máxima inferior a 

70 km da sede do município. Material 

para revestimentos de estradas 

composto por no mínimo 70% de 

cascalho e o restante de saibro com 

CBR igual ou superior a 70. 

m³ 5.000 R$ 24,88 R$ 124.400,00 

TOTAL R$ 564.000,00 

 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

01 Cascalho entregue pela contratada 

num raio de até 10 km da sede da 

Prefeitura. Material para 

revestimentos de estradas 

composto por no mínimo 70% de 

cascalho e o restante de saibro 

com CBR igual ou superior a 70. 

m³ 15.000 R$ 87,92 R$ 1.318.800,00 

02 Cascalho retirado pelos caminhões 

da Prefeitura, distância máxima 

inferior a 70 km da sede do 

município. Material para 

revestimentos de estradas 

composto por no mínimo 70% de 

cascalho e o restante de saibro 

com CBR igual ou superior a 70. 

mm³ 15.000 R$ 24,88 R$ 373.200,00 

TOTAL R$ 1.692.000,00 

 

É uma contratação sem previsão no Plano de Contratações Anual? 

Não. 

Infrações e penalidades da Ata de Registro de Preços 

Não cumprir com o contrato Atas de Registro de Preços durante sua vigência de 12 meses. 

As infrações praticadas pelo licitante serão sancionáveis de acordo com sua gravidade, respeitado o contraditório e a ampla 

defesa, seguindo o rito processual exposto no caderno de normas licitatórias, item 19. 

O signatário com a proposta mais vantajosa que não assinar o contrato ou aceitar o instrumento equivalente estará sujeito a 

multa de 20% (vinte por cento) do valor do pedido e exclusão do registro da Ata. 

Ao licitante infrator poderá ser aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar, nos termos da tabela: 

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO 

Não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade da ata 

Impedimento de licitar ou contratar com o 

Município de Carambeí 
12 meses 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida 

para a contratação 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 

contratar com todos os entes federativos 
4 anos e 6 meses 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 

contratar com todos os entes federativos 
4 anos e 6 meses 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

Ata de Registro de Preços 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 

contratar com todos os entes federativos 
4 anos e 6 meses 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 

contratar com todos os entes federativos 
4 anos e 6 meses 
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ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

Valor estimado total da contratação: 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos: O custo total máximo estimado da contratação é de R$ 564.000,00 

(quinhentos e sessenta e quatro mil reais). 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária: O custo total máximo estimado da contratação para Secretaria Municipal de 

Agricultura e Pecuária é de R$ 1.692.000,00 (um milhão seiscentos e noventa e dois mil reais). 

Foi realizada uma ampla pesquisa de preços para definição do valor médio de mercado, utilizando uma cesta aceitável de preços, 

oriundos de mais de uma fonte, conforme disposto no art. 31 do Decreto Municipal nº 65/2026. Os resultados finais apresentados 

foram realizados através da pesquisa de preços de mercado, com fornecedores direto, com outras licitações públicas do Paraná 

e do banco de preços, conforme Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133). Após o levantamento desses 

valores foi realizado uma média aritimética, a fim de, obter o valor unitário mediano de cada item. Estas pesquisas foram realizadas 

pelo servidor Leandro Domingues de Lima. Os documentos comprobatórios referentes a pesquisa estão anexos ao processo. 

Data da conclusão da formação de preço: 

18 de março de 2026. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Rubrica orçamentária para a contratação 

Secretaria Municipal de Obras 

CONTA FONTE ELEMENTO SUBELEMEENTO VALOR 

851 000 3339030000000000000 3339030540000 R$ 564.000,00 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 

CONTA FONTE ELEMENTO SUBELEMEENTO VALOR 

1037 000 3339030000000000000 3339030540000 R$ 1.692.000,00 

Detalhamento das quantidades correspondentes para cada item: 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

01 Cascalho entregue pela contratada 

num raio de até 10 km da sede da 

Prefeitura. Material para revestimentos 

de estradas composto por no mínimo 

70% de cascalho e o restante de saibro 

com CBR igual ou superior a 70. 

m³ 5.000 R$ 87,92 R$ 439.600,00 

02 Cascalho retirado pelos caminhões da 

Prefeitura, distância máxima inferior a 

70 km da sede do município. Material 

para revestimentos de estradas 

composto por no mínimo 70% de 

cascalho e o restante de saibro com 

CBR igual ou superior a 70. 

m³ 5.000 R$ 24,88 R$ 124.400,00 
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TOTAL R$ 564.000,00 

 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

01 Cascalho entregue pela contratada 

num raio de até 10 km da sede da 

Prefeitura. Material para 

revestimentos de estradas 

composto por no mínimo 70% de 

cascalho e o restante de saibro 

com CBR igual ou superior a 70. 

m³ 15.000 R$ 87,92 R$ 1.318.800,00 

02 Cascalho retirado pelos caminhões 

da Prefeitura, distância máxima 

inferior a 70 km da sede do 

município. Material para 

revestimentos de estradas 

composto por no mínimo 70% de 

cascalho e o restante de saibro 

com CBR igual ou superior a 70. 

m³ 15.000 R$ 24,88 R$ 373.200,00 

TOTAL R$ 1.692.000,00 

SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO: 

 

Carambeí, 14 de abril de 2026. 

 

Carlos Alberto de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 04/2021 

 

Luiz Carlos da Silva Gomes 

Portaria nº 697/2024 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

Luiz Carlos da Silva Gomes 

Decreto nº 52/2026  

Secretário Municipal interino de Agricultura e Pecuária 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

1. DADOS DO FORNECEDOR 

Razão social: ..........  

CNPJ: .......... 

Endereço: .......... 

E-mail: .......... 

Telefone: .......... 

2. RESPONSÁVEL PELAS DECLARAÇÕES 

Nome: .......... 

CPF: .......... 

Endereço: .......... 

E-mail: .......... 

Telefone: .......... 

3. DECLARAÇÕES 

A Empresa (nome completo da empresa), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº (número completo), 

inscrição estadual (número completo), com sede no (endereço completo), na pessoa do seu representante legal (nome do sócio, 

diretor ou procurador), brasileiro, (casado), (empresário), portador da cédula de identidade RG nº (número completo), inscrito no 

CPF sob o nº (número completo), residente e domiciliado no (endereço completo), nos termos do contrato social ou última 

alteração contratual (citar o número da alteração), DECLARA sob as penas da lei: 

a) Estar enquadrado como MPE - Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou sociedade 

cooperativa, em condições para usufruir do tratamento jurídico diferenciado determinado na Lei Complementar 123/2006, em 

especial quanto ao § 4° do art. 3°, assim como estar ciente de que será penalizado caso esta declaração for falsa; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório. 

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

d) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

f) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público ou entidade da esfera federal, 

estadual ou municipal. 

Outrossim, expressa ter ciência de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência da contratação, acarretará em 

rescisão da mesma e sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

Carambeí, xxx de xxxxx de 2026. 
Nome do fornecedor / Nome do Responsável 

(assinatura)  
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

1. DADOS DO FORNECEDOR 

Razão social: ..........  

CNPJ: .......... 

Endereço: .......... 

E-mail: .......... 

Telefone: .......... 

2. RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA 

Nome: .......... 

CPF: .......... 

Endereço: .......... 

E-mail: .......... 

Telefone: .......... 

3. CONDIÇÕES COMERCIAIS 

ITENS COTA PRINCIPAL 75% - AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 

total 

1 9500 CASCALHO ENTREGUE PELA CONTRATADA 

NUM RAIO DE ATÉ 10 (DEZ) QUILÔMETROS DA 

SEDE DA PREFEITURA. MATERIAL PARA 

REVESTIMENTOS DE ESTRADAS COMPOSTO 

POR NO MÍNIMO 70% DE CASCALHO E O 

RESTANTE DE SAIBRO COM CBR IGUAL OU 

SUPERIOR A 70. 
 

15.000 M3 87,92 1.318.800,00 

2 4001 CASCALHO RETIRADO PELOS CAMINHÕES DA 

PREFEITURA, DISTÂNCIA MÁXIMA INFERIOR A 

70 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO. MATERIAL 

PARA REVESTIMENTOS DE ESTRADAS 

COMPOSTO POR NO MÍNIMO 70% DE 

CASCALHO E O RESTANTE DE SAIBRO COM 

CBR IGUAL OU SUPERIOR A 70. 
 

15.000 M3 24,88 373.200,00 

ITENS COTA RESERVADA ATÉ 25% - EXCLUSIVO ME MEI EPP 

3 9500 CASCALHO ENTREGUE PELA CONTRATADA 

NUM RAIO DE ATÉ 10 (DEZ) QUILÔMETROS DA 

SEDE DA PREFEITURA. MATERIAL PARA 

REVESTIMENTOS DE ESTRADAS COMPOSTO 

POR NO MÍNIMO 70% DE CASCALHO E O 

RESTANTE DE SAIBRO COM CBR IGUAL OU 

SUPERIOR A 70. - Cota Referente ao item 1. 
 

5.000 M3 87,92 439.600,00 

4 4001 CASCALHO RETIRADO PELOS CAMINHÕES DA 

PREFEITURA, DISTÂNCIA MÁXIMA INFERIOR A 

70 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO. MATERIAL 

5.000 M3 24,88 124.400,00 
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PARA REVESTIMENTOS DE ESTRADAS 

COMPOSTO POR NO MÍNIMO 70% DE 

CASCALHO E O RESTANTE DE SAIBRO COM 

CBR IGUAL OU SUPERIOR A 70. - Cota Referente 

ao item 2. 
 

 

Valor total geral por extenso: .......... 

Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 

4. CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Carambeí, xxx de xxxxx de 2026. 

 

 

Nome do fornecedor 

Nome do Responsável 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

 

MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ, com sede na cidade de Carambeí, Estado do Paraná, à Avenida do Ouro, 1355 – Loteamento Jardim 

Europa, Bairro Nova Carambeí, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n° 01.613.765/0001-60, neste ato representado 

pelo Secretário Municipal de Obras, SR. LUIZ CARLOS DA SILVA GOMES, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 4.683.635-9 

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 670.053.909-97, residente e domiciliado à Rua Londrina, nº 160 – Vila Cristina, CEP 84.145-000, 

neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro: 

 

NORMAS REGENTES   

1.1. Esta Ata de Registro de preços está vinculada ao Pregão nº.23/2026, ao edital e à proposta apresentada pelos fornecedores 

signatários, regendo-se por suas cláusulas e, em legislação geral, pela Lei nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 65/2026 e demais 

legislações vigentes. 

CLÁUSULA 2ª: VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, e, no seu 

aniversário, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 

CLÁUSULA 3ª: OBJETO 

3.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços é Aquisição de material de consumo (gêneros alimentícios), cuja especificação 

técnica consta no processo de contratação e faz parte da presente ata de registro de preços. 

CLÁUSULA 4ª: FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços estão no Anexo I. 

4.2. No caso de exclusão de fornecedor ou alteração dos preços, será elaborado termo de aditamento desta Ata, sendo dispensada 

a assinatura dos fornecedores que já firmaram ata de registro de preço e não tiveram alteração nos seus preços registrados. 

CLÁUSULA 5ª: ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

5.1.  O órgão gerenciador desta ata de registro de preços é a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos: 

• Fiscal Titular da Ata de Registro: Valdenei Santos 

• Fiscal Suplente da Ata de Registro: Leandro Domingues de Lara 

• Leandro Domingues de Lima 

• Valdenei Santos 

CLÁUSULA 6ª: QUANTIDADES  

6.1. As quantidades previstas para o órgão gerenciador estão constantes no Anexo I desta ata de registro. 

6.2. A quantidade máxima a ser fornecida trimestralmente, sem prejuízo da possibilidade de pedidos em quantidade maior, caso 

o fornecedor tenha disponibilidade, é de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo total registrado. 

6.3. Durante a vigência da ata de registro de preços, poderá ser contratada quantidade inferior à quantidade registrada e, até 

mesmo, inexistir contratação. 

CLÁUSULA 7ª: CONVOCAÇÃO DOS FORNECEDORES PARA CONTRATAÇÃO 

7.1. Os fornecedores deverão assinar a ata de registro ou aceitar o instrumento equivalente em até 5 (cinco) dias após a 

convocação, que será feita por e-mail. 

7.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma vez, excepcionalmente, quando solicitado dentro do prazo e mediante 

justificativa aceita pelo Município. 

7.3. As condições da contratação estão na minuta da ata de registro de preços, anexa ao processo de contratação. 
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CLÁUSULA 8ª: POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DE PREÇOS  

8.1. Serão admitidas as solicitações de reajuste, reequilíbrio e repactuação do valor da ata de registro de preços, em procedimento 

idêntico ao praticado nos contratos administrativos, desde que fundamentados e acolhidos pela Diretoria do Departamento de Compras 

e Licitações. 

8.2. A modificação do preço implicará na reclassificação, quando for o caso. 

CLÁUSULA 9ª: ALTERAÇÃO DE MARCA PELO FORNECEDOR   

9.1. Será admitida a alteração da marca pelo fornecedor, mediante justificativa previamente apresentada pelo contratado e 

aprovada pelo fiscal da ata de registro de preços, desde que atendidas todas as condições exigidas no edital da licitação, referentes à 

especificação, à qualidade do objeto e às repercussões econômicas relacionadas ao seu ciclo de vida, exceto para os objetos que 

envolverem a necessidade de padronização da mesma marca durante toda a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA 10ª: SANÇÕES APLICADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1  As infrações praticadas pelo contratado serão sancionáveis de acordo com sua gravidade, respeitado o contraditório e a 

ampla defesa, nos termos dos arts. 197 a 209 do Decreto Municipal nº65/2026. 

10.2  Nos casos em que o contratado cometer ato de descumprimento parcial da Ata, sem que gere dano ao Município, o fiscal do 

contrato aplicará sanção de advertência ao contratado pelo inadimplemento. 

10.3 Será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 40 (quarenta) dias. 

10.4 Ultrapassado o prazo máximo de multa moratória, o Município poderá optar por comunicar ao contratado a rescisão contratual, 

com a substituição da multa moratória por multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

10.5 Nos casos de inexecução total do contrato, o Município aplicará multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo 

contratual a executar. 

A penalidade de multa poderá ser cumulada com penalidade de impedimento de licitar e contratar, nos termos da tabela: 

AÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO 

Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade da ata 

Impedimento de licitar ou contratar com 

o Município de Carambeí 

12 meses 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a 

contratação 

Declaração de Inidoneidade para licitar 

ou contratar com todos os entes 

federativos 

4 anos e 6 meses 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza 

Declaração de Inidoneidade para licitar 

ou contratar com todos os entes 

federativos 

4 anos e 6 meses 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Ata de 

Registro de Preços 

Declaração de Inidoneidade para licitar 

ou contratar com todos os entes 

federativos 

4 anos e 6 meses 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013 

Declaração de Inidoneidade para licitar 

ou contratar com todos os entes 

federativos 4 anos e 6 meses 

4 anos e 6 meses 

Ensejar o retardamento da execução do contrato sem 
motivo justificado 

 

Impedimento de licitar ou contratar com 
o Município de Carambeí 

 

6 meses 
 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 
grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo 
 

Impedimento de licitar ou contratar com 
o Município de Carambeí 

 

12 meses 
 

Dar causa à inexecução total do contrato 
 

18 meses 
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Impedimento de licitar ou contratar com 
o Município de Carambeí 

 

Prestar declaração falsa durante a execução do contrato 
 

Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os entes 

federativos 
 

4 anos e 6 
meses 

 

Praticar ato fraudulento na execução do contrato 
 

Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os entes 

federativos 
 

4 anos e 6 
meses 

 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza 

 

Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os 

entes federativos 
 

4 anos e 6 
meses 

 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013 

 

Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os entes 

federativos 
 

4 anos e 6 
meses 

 

CLÁUSULA 11ª: ADESÕES 

11.1. Não será permitida a adesão a atas de registro de preços do Município de Carambeí por órgãos e entidades de outros 

municípios. 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......./2026 

ITENS E PREÇOS REGISTRADOS 

ITENS COTA PRINCIPAL 75% - AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 9500 CASCALHO ENTREGUE PELA CONTRATADA NUM 

RAIO DE ATÉ 10 (DEZ) QUILÔMETROS DA SEDE DA 

PREFEITURA. MATERIAL PARA REVESTIMENTOS DE 

ESTRADAS COMPOSTO POR NO MÍNIMO 70% DE 

CASCALHO E O RESTANTE DE SAIBRO COM CBR 

IGUAL OU SUPERIOR A 70. 
 

15.000 M3 87,92 1.318.800,00 

2 4001 CASCALHO RETIRADO PELOS CAMINHÕES DA 

PREFEITURA, DISTÂNCIA MÁXIMA INFERIOR A 70 KM 

DA SEDE DO MUNICÍPIO. MATERIAL PARA 

REVESTIMENTOS DE ESTRADAS COMPOSTO POR NO 

MÍNIMO 70% DE CASCALHO E O RESTANTE DE 

SAIBRO COM CBR IGUAL OU SUPERIOR A 70. 
 

15.000 M3 24,88 373.200,00 

ITENS COTA RESERVADA ATÉ 25% - EXCLUSIVO ME MEI EPP 

3 9500 CASCALHO ENTREGUE PELA CONTRATADA NUM 

RAIO DE ATÉ 10 (DEZ) QUILÔMETROS DA SEDE DA 

PREFEITURA. MATERIAL PARA REVESTIMENTOS DE 

ESTRADAS COMPOSTO POR NO MÍNIMO 70% DE 

CASCALHO E O RESTANTE DE SAIBRO COM CBR 

IGUAL OU SUPERIOR A 70. - Cota Referente ao item 1. 
 

5.000 M3 87,92 439.600,00 

4 4001 CASCALHO RETIRADO PELOS CAMINHÕES DA 

PREFEITURA, DISTÂNCIA MÁXIMA INFERIOR A 70 KM 

DA SEDE DO MUNICÍPIO. MATERIAL PARA 

REVESTIMENTOS DE ESTRADAS COMPOSTO POR NO 

MÍNIMO 70% DE CASCALHO E O RESTANTE DE 

SAIBRO COM CBR IGUAL OU SUPERIOR A 70. - Cota 

Referente ao item 2. 
 

5.000 M3 24,88 124.400,00 

 

 

DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2026 1037 13.002.0020.0606.1805.2106 
 

00000 3339030540000000000 Material p/manutenção e conservação de 
estradas e vias 

2026 851 08.003.0026.0782.2601.2075 
 

00000 3339030540000000000 Material p/manutenção e conservação de 
estradas e vias 

 

 

 

LUIZ CARLOS DA SILVA GOMES  

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Secretário Municipal interino de Agricultura e Pecuária 

 

 

Fornecedor: 

CNPJ: 

Nome do Representante: 

CPF 
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